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COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:    
 

       *** CONSELHO DE DISCIPLINA        

     *** DELIBERAÇÕES 

 
Para conhecimento dos Clubes filiados e demais interessados, COMUNICA-SE que o Conselho de 

Disciplina desta Associação,    na sua reunião de ontem, DECIDIU: 

 

 

FUTEBOL 11 

 

PROCESSO AVERIGUAÇÃO INSTAURADO 

 

03/AVER.- Ao Operário F.C. Antime, por factos que lhe possam ser imputados no jogo Operário F.C 

Antime/ Santa Maria F.C, realizado no dia 01 de Dezembro de 2018, a contar para o C.D. Juniores Divisão 

Honra. 

 

FUTEBOL 7 

 

PROCESSOS DISCIPLINARES INSTAURADOS 

30/DISC.- Ao Ribeirão F.C, por infração ao artigo 46º do Regulamento Disciplinar – Desistência da 

participação no Campeonato Distrital Juvenis Feminino – Sub - 17, após o início da prova.  

 

FUTSAL 

 

PROCESSOS DISCIPLINARES INSTAURADOS 

 

31/DISC.- AO S.C. Maria Fonte, por factos que lhe são imputados no jogo A.C.D.R Cambeses/ S.C. Maria 

Fonte, marcado para o 24 de Novembro de 2018, a contar C.D. Futsal Seniores Feminino. 

 

OUTRAS DECISÕES 

                 
Revogar a pena de multa de 25 (vinte e cinco) euros ao S. Paio Arcos F.C, inserta no C.O nr.191, de 22 de 

Novembro de 2018. 
 

 

O CONSELHO DE DISCIPLIO CONSELHO DE DISCIPLIO CONSELHO DE DISCIPLIO CONSELHO DE DISCIPLINANANANA    

DATA: 14 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

 


